
Empresa Brasil^
de Comunicação

Termo Aditivo n° 03 ao Contrato de Prestação de Serviços
Continuados de Produção e Transmissão de Sinal de
Televisão por Satélite EBC/COORD-CM/N0 0078/2015,
celebrado entre a Empresa Brasil de Comunicação S.A. -
EBC eaEmpresa Valle Telecomunicações Ltda - EPP., em 8
de dezembro de 2015.

Processo n° 1174/2015

Pelo presente Instrumento, de um lado, a EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A -
EBC, empresa pública federal, criada pelo Decreto n° 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos
da Lei n° 11.652, de 07 de abril de 2008, com Estatuto Social aprovado pela Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 28 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial da União - DOU
n° 62 Seção 1, páginas 3a 8, em 02 de abril de 2018, de acordo com a Lei n° 13.303, de 30 de
junho de 2016, vinculada à Secretaria Geral da Presidência da República, por meio da Secretaria
Especial de Comunicação Social, nos termos do Decreto n° 9.038, de 26 de abril de 2017, com Sede
no Setor Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, loja 1, Io subsolo, Bloco B-50, Ed. Venâncio 2000, na
Asa Sul em Brasília-DF, CEP 70333-900, inscrita no CNPJ/MF n° 09.168.704/0001-42, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE (EBC) neste ato representada, nos termos do art. 62,
inciso VI c/c art. 58, §2o do Estatuto Social da Empresa, pelo Diretor-Presidente Substituto, LUIZ
ANTÔNIO DUARTE MOREIRA FERREIRA, brasileiro, casado, administrador, residente e
domiciliado em Brasília/DF, e por seu Diretor de Operações, Engenharia e Tecnologia,
ALEXANDRE HENRIQUE GRAZIANI JÚNIOR, brasileiro, casado, radialista, , portador da
Carteira de Identidade n° 725793 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o n° 317.182.561-91, residente
e domiciliado em Brasília/DF, e, de outro lado, a VALLE TELECOMUNICAÇÕES LTDA -
EPP com sede na Avenida Anápolis, Quadra 30A, Lote 01, Villa Brasília, na cidade de Aparecida de
Goiânia/GO, CEP: 74.911-360, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.768.527/0001-11, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA (VALLE TELECOM), neste ato representada por seu
Sócio WILLLUVTDO VALE GARCIA, brasileiro, solteiro, empresário, Técnico em Vídeo,
residente e domiciliado na cidade de Goiânia/GO, portador da Carteira de Identidade n° 3440545-
6491855 - SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob o n° 786.496.091-04, deliberam, por mútuo acordo,
firmar o presente Termo Aditivo n° 03 ao Contrato Original, conforme as seguintes Cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência ao Contrato
Original ediscriminar os dados da Nota de Empenho do Exercício Financeiro de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA; DA PRORROGAÇÃO

2.1. Nos termos do item 9.1. da Cláusula Nona do Contrato Original, fica pro
prazo de sua vigência, com início em 18/12/2018 etérmino em 18/12/2019.

2.2. Para o período estabelecido no item 2.1. desta Cláusula, o valor mensal esj
R$ 345.666,66 (trezentos equarenta ecinco mil, seiscentos e sessenta e seis reais tís ^
centavos), perfazendo o valor anual estimado de RS 4.148.000,00 (quatro multes/ e c^nto^
quarenta e oito mil reais). A y jí V \








